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CONCURSO PÚBLICO 
 
 
 

Aditivo nº 001/2011 ao Edital Nº 003/2011, de 11 de março de 2011. 

 
 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATÁ, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições e 

prerrogativas legais e de acordo com o art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988, faz tornar 

público o presente ADITIVO Nº 001/2011 ao Edital Nº 003/2011, de 11 de março de 2011, no que 

concerne aos seguintes aspectos: 

 
 

Art. 1º Fica modificado o item 3.4, passando a figurar como segue: 

 
3.4. As inscrições serão efetuadas exclusivamente pela internet, no site www.institutocidades.org.br, 
durante o período das 08h00min horas do dia 05 de março de 2011, até às 23 horas e 59 minutos 
do dia 10 de abril de 2011.  
 

 

 

Art. 2º Fica modificado o ANEXO I no que se refere à habilitação do Cargo de Agente de Trânsito, 
conforme abaixo: 

 

ANEXO I 

Nível Médio (2º Grau Completo) 

Cargo Símb. Habilitação 
Quant. Vagas 

Carga 
Horária 

Vencim. 
(R$) 

Taxa 
Inscrição 

(R$) 

Agente de Trânsito ANM Nível Médio com habilitação do tipo “B” 06 40 h/s 545,00 50,00 

 

 

Art. 3º - Considerando à mudança na habilitação dos cargos do Edital 003/2011 (Secretario Escolar e 
Agente de Trânsito), os candidatos que se inscreveram para os cargos de Secretario Escolar e 
Agente de Trânsito que não tiverem a nova habilitação exigida, poderão requerer restituição do 
valor da Taxa ou a mudança para outro cargo.  
 
 
Art. 4º - Para tais procedimentos de restituição ou mudança de cargo os candidatos deverão, durante 
os dias 04 a 08 de abril de 2011, entrar no site do Instituto Cidades e imprimir duas (02) vias de um 
requerimento que estará disponível, e em seguida, entregar pessoalmente ou por procuração no 
Espaço Cultural – Rua Vitoriano Ribeiro, 135 – Centro – Croatá/CE (Horários: 8h às 12h e 13h às 
17h), portanto o boleto devidamente quitado e documento oficial com foto.  
 

 

Art. 5º Permanecem inalteradas as demais disposições contidas no Edital Nº 003/2011, de 11 de 
março de 2011. 

 
 

Croatá, 04 de abril de 2011. 

 
 

Aurineide Bezerra de Sousa Pontes 
Prefeita Municipal 

 


